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o Prefeito Municipa.1 de São Mateus, Estado do
Espírito Santo. FAÇO SABER que a Cânera Munici^
pa.l de São Mateus aprovou e eu sanciono a se

guinte

URT;

Art. T2 - Esta Lei estatui as diretrizes orça-
t!K3ntárias, para o Município de São Mateus, compreendendo as metas e priori
dades da Administraçcão Púb.lica MunicipaJ, incluindo as despesas de capitaT ,
par'a o exercício financeiro de .199.1 ; orientar a eJaboração da Lei Orçamentá
ria anua.l ; e dispõe sobre as a.l terações na Legis.laçao Tributária. ~

Art. 29 - A Lei de Orçamento conterá a discri
minação da receita e despesa, de forma a evidenciar a po.lítica econômico-
financeira e programa de traba.lho do Governo, obedecidos os princípios da u
nidade e anua.l idade. "

. § .19 - Integração a Lei do Orçamento:
- Sumário geral da receita por fontes e da despesa por funções do gover

no; •

Quadro deiüonstrativo da receita e despesa segundo as categ,oria.3 econô
micas; ~

III - Quadro discrirãnativo da receita por fontes e respectiva 1 egislação;
IV - Quadro das dotações por órgãos do Governo e da Administração.

§ 29 - Acompanharão a Lei do Orçamento:
I  - Quadros demonstrativos da receita;
II - Quadros demonstrativos da despesa'; e
III - Qaudro demonstrativo do programa anual.de trabalho do Governo em ter

mos realização de obras e de prestação de serviços.
§ 32 - A Lei Orçamentária anual não conterá dis

positivo estranho à previsão da receita e a fixação da despesa, não se inclu
indo na proibição a autorização para a abertura de crédito supl erMentardes e
contratação de operações de créditos, ainda que por antecipação da r'eceita.

/
/

Art. 32 - A Lei de Orçamento compreenderá todas
as receitas, inclusive as de operações de créditos autorizados em Lei. ^

Parágrafo Único - Não se consideram para fins
deste Aí^tigo as operações de crédito por antecipação de receita e' outras en
tradas compensatórias no ativo e passivo financeiros. "

Art. U9 - A Lei'de Orçamento compreenderá todas
as despesas próprias dos órgãos do Governo e da Administração centralizada
ou que por intermédio deles se devam realizar, observado o disposto no Art.
29, desta Lei.
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continua.
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Art. 55 - A Lei de Orçamento não consignará do
tações globais destinadas a atender indiferentemente a despesas de pessoaT,
material, serviços de terceiros, transferências ou quaisquer outras, ressal
vado o disposto no Art. 20 e seu Parágrafo Único da Lei n2 4.320, de 17.03.
1964.

Art. 62 - Todas as receitas e despesas consta
rão da Lei do Orçamento pelos seus totais, vedadas quaisquer deduções.

u

;  Art. 7- - A Lei do Orçamento conterá autoriza
ção para:

I  - Fica fixado em 25^ (vinte e cinco por cento), o percentual de abertu
ra de crédito suplementar da receita realizada.

II - Transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de pro^jra
mação para outra ou de um órgão para outro. ~

III - Realizar em qualquer mês do exercício financeiro operações de crédito
por antecipação da receita, para atender a insuficiência de caixa.

§ 12 - Em caso de déficit, a Lei de Orçamento
indicarão as fontes de recursos que p Administração fica autorizada a utiH
zar para atender a sua cobertura.

§ 22 - O produto estimado de operação de crédl^
to e de alienação de Bens Imóveis somente se incluirá na receita quando umas
e outras forem especificamente autorizadas por Lei.

§ 32 - A autorização legislativa a que se refe
re o Faraígrafo anterior, no tocante a operações de crédito, poderá constar
da própria Lei do Orçamento.

Art. 82 - A discriminação da receita geral e da
despesa de cada órgão do Governo ou unidade administrativa, obedecerá no que
couber, às legislações Federal, Estadual' pertinentes.

Art. 92 - São metas e prioridades" do Governo
Municipal:

- EDUCAÇÃO E CULTURA - Promoção de uma reforma profunda no sistetiia educacio
nal com a criação dos Centros Integrados de Ensino na

Zona Rural, permitindo o acesso dos alunos a escolas

pluridocentes, onde o ensino é de melhor qualidade ;
transporte gratuito para os alunos; melhoria da qua
lidade de ensino com treinamento para os professores;
melhoria da merenda escolar com criação de. hortas nce
centros integrados.

- SAÚDE E SANEAMENTO - Descentralização da saúde para os bairros e interior;
combate intensivo a verminose; criação do Centro de
Prevenção do cancêr gihecológico; construção de siste
na de abastecimento de água; e construção de redes de
esgotos sanitários e pluvial.
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- AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE -

\
- SEGURANÇA PÜBLICA

- CULTURA

- DESENVOLVIMENTO ECONOMICO

- MORADIA POPULAR

Criação de programas de distribuição de se-

sentes ao pequeno agricultor; aquisição de

tiáquinas agrícolas para colocar à disposi
ção dos agricultores; criação de programa

de construção de barragens para captação de

água para irri^j^ação; desenvolver profjrama de
conscientização e recuperação ecológica; am
pliação do Hortão Municipal; criação do pro

í^rama de abastecimento e industrial ização da

soja; construção de mercados públicos.
Desenvolver um prograria de construção de pos

tos policiais e casas para moradia de pol i-

ciais nos bairros e no interior.

Promoção dos grupos folclóricos, dos grupos
teatrais e grupos de danças; promoção de e

ventos culturais; criação de programa de de

senvolvimento e recuperação do Sítio Histó
rico do Porto de São Mateus.

Criação de pro^^ratias de desenvolvimento de

tiãcro indústrias; criação de programas de de
senvolvimento dos pequenos è médios presta
dores de serviços; criação de prograrivas de

desenvolvimento de turismo.

Criação de projp^amas haijitacionais da Muni

cipalidade e em consórcio com a iniciativa
privada.

Art. 10 - Para o exercício financeiro de 1991,
a Lei de Orçamento consi^^nará em despesas de capital 30Í (trinta por cento)
do total fixado para a despesa.

Art. 11 - O Município de São Mateus não despen
dera com pessoal mais do que sessenta por cento do valor das respectivas re

ceitas correntes. . •

Art. 12 - Aplicam-se à Lei de Orçamento no que
couijér as disposições das legislações Federal, Estadual pertinentes.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gai3inete do Prefeito Municipal de São Mateus,

tado do Espírito Santo, aos dezessete dias do mês de julho do ano de mil nove
centos e noventa (1990).
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